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INDICAÇÃO   Nº  2926,  DE   2003

Considerando que os peritos criminais são essenciais à adequada prestação jurisdicional, tendo em vista que, sem eles, os magistrados estariam desprovidos dos indispensáveis elementos para a formação de sua convicção e muitos delitos tornar-se-iam insolúveis, contribuindo para o aumento da violência em nosso Estado;

Considerando, todavia, que apesar de sua importância, tais peritos enfrentam atualmente, conforme  nos revela entidade de classe que os representa, situação dramática, refletida no reduzido e insuficiente quadro de pessoal (que faz com que os peritos atualmente em exercício submetam-se à carga desumana de trabalho), na falta de recursos técnicos e materiais  e na acentuada defasagem salarial da categoria; 

Considerando, finalmente, que o devido reconhecimento das atividades desempenhadas pelos peritos criminais seria medida a beneficiar toda a sociedade paulista, cuja segurança deve sempre nortear as prioridades do Poder Público,

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias visando à justa valorização dos peritos criminais deste Estado, tais como: ampliação do quadro de peritos criminais, fornecimento de recursos técnicos e materiais compatíveis com as necessidades existentes e reajuste salarial condizente com a responsabilidade e a importância do cargo.

Sala das Sessões, em 12-12-2003

a) EDMIR CHEDID
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